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De certo, os leitores desta ConJur muito já leram acerca das perspectivas e nuances relacionadas ao debate envolvendo a
ADPF 1.050, já convertida em ADI[1]. Seja pelos holofotes que tais discussões receberam na comunidade arbitral, ou
mesmo pela inconformidade de autores pelos recentes "ataques" à arbitragem brasileira[2].

Tratamos, na tímida busca de contribuirmos para as discussões, de fazer nossa análise à partir do clássico problema da
proibição de veículos em parques escrita por Hart em 1958[3]. Hart, em seu paper, levantara a discussão quanto a
multiplicidade de sentidos quando da aplicação de normas a partir do exemplo da proibição do trânsito de veículos em um
parque. Em suas palavras:

"Uma norma legal o proíbe de levar um veículo para parque público. É óbvio que isso proíbe um automóvel, mas e
quanto a bicicletas, patins, carros de brinquedo E quanto aos aviões? Esses, como dizemos, devem ser chamados de "
veículos" para os fins da regra ou não?" (grifo e tradução nossa).

O objetivo de Hart era claro: discriminar que, de fato, há significados para a aplicação de dispositivos normativos que são
indubitáveis, ao passo que também existem elementos de penumbra que geram situações em que não há clareza quanto a
aplicação, ou não, de uma regra [4].

Fato é que, na visão de Hart, a responsabilidade de decisão do alcance de palavras, bem como do que estas abrangem, ou
não, é do julgador. Em outras palavras, caberia ao intérprete a feliz escolha de aplicar o direito como deve ser (ought to be
) [5].

Portanto, o atual contexto político-jurídico brasileiro levou à sorte ao Supremo Tribunal Federal de decidir acerca do
escrutínio do dever de revelação pelos árbitros no artigo 14 da Lei de Arbitragem [6].

Ao passo que instigante o estudo do dever de revelação dos árbitros, muito já fora discutido e analisado por
processualistas/arbitralistas acerca dos temas no contexto brasileiro. Seja por tradicionais posicionamentos ao longo dos
anos [7], ou mesmo pelo árduo trabalho de grupos de estudos e de câmaras arbitrais respeitadas [8].

Verifica-se que não restam dúvidas quanto à maturidade existente nas discussões domésticas relativas aos temas de
revelação, bem como da utilização por tribunais brasileiros de  diretrizes internacionais como ferramenta de avaliação dos
temas [9].

A dúvida que resta é quando ao julgamento do Supremo Tribunal Federal acerca da ADPF, bem como das consequências
que esta pode causar à arbitragem brasileira.
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Não é de hoje que se sabe que a arbitragem, como processo, se consiste

em uma "justiça com outra mentalidade, com espírito próprio" [10] ou, por alguns, também vista como um próprio
"subsistema jurídico autopoiético" [11]. A lição de ambas as citações vão no sentido de que a arbitragem possui suas
peculiaridades e costumes intrínsecos na busca de sua utilização pelas partes, não à toa seria todo o esforço doutrinário
para sua distinção latente de outros meios de solução de controvérsias [12].

Diversas poderiam ser as razões pelas quais, nos últimos anos principalmente, discussões relacionadas a reforma da lei de
arbitragem [13], veto presidencial acerca da utilização da arbitragem como meio alternativo de resolução de disputas em
contextos específicos, ou da presente ADPF 1.050 tomam holofotes.

Sobre o veto presidencial mencionado, aqui lembramos o veto do ex-presidente Jair Bolsonaro quando da aprovação do
Projeto de Lei 11.275/2018, convertido na Lei 14.470/2022, em que o então presidente vetou a inclusão da obrigação pelo
compromissário em Termos de Cessação de Condutas (TCC), ou acordos de leniência de submeter controvérsias quanto a
pedidos de reparação de prejuízos sofridos em razão de infrações à ordem econômica à arbitragem.

Na época, a justificativa apresentada ao Portal de Notícias do Senado[14] era de que a proposição traria um desincentivo à
assinatura dos acordos de leniências ou TCCs. Mesmo assim, em 2022, dos 37 TCCs realizados pelo Cade, 18 possuíam
menções à faculdade das partes de submeterem suas controvérsias à arbitragem [15].

Feito este parêntese do cotidiano shakespeariano [16], fato é que mesmo demonstrando melhores índices ao passar dos
anos [17], a arbitragem brasileira têm sido objeto de diversas discussões que retomam, de modo similar, posicionamentos
que afetem a utilização deste meio adequado de resolução de conflitos.

Mesmo assim, é inegável que a suspeição de árbitros se caracteriza como é fato subjetivo, como elencada em recente
webinar realizado pelo Canal Arbitragem[18]. Daí a necessidade da interpretação dos fatos subjetivos para a produção de
efeitos e, consequente, aplicação da norma jurídica.

Não há que se falar em prejuízos interpretativos acerca de atos normativos, principalmente quando observa-se que não há
que se falar em norma jurídica, senão norma jurídica interpretada (es gibt keine Rechtsnormen, es gibt nur interpretierte
Rechtsnormen) [19].

Entretanto, também não há de se falar em interpretação ilimitada acerca da norma jurídica. Resta crer, que em sede da
ADPF 1.050, o STF, ao futuramente pormenorizar possíveis elementos objetivos para os limites do dever de revelação do
artigo 14 da Lei de Arbitragem, bem como de elementos supervenientes à suspeição de árbitros, não poderá se pautar no
voo dos pássaros [20].

Isto é: A discricionariedade do Supremo deverá ser pautada pelo suporte fático[21] existente quando da natureza, e
contexto, dos procedimentos arbitrais brasileiros. Qualquer decisão que não seja pautada levando em consideração a
hercúlea construção dos últimos 27 anos de Lei de Arbitragem pode inviabilizar a existência do instituto.

Por fim, não há que se reinventar a roda, mas também não há por que de não termos um "melhor design" para ela [22].
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